
L3I JTg 1323/00

I-MíTl: Disjõe sobre a interveniência 

da Prefeitura Municipal da A -  

lianoa, em Operações de 2rédi 

to para os funcionários de pr£ 

vlmento estatutários, comis- 

sionauos e celetxstas e dá oj£ 

tras providências.

0 P R E I T O  DO UJIÍIOÍIIC DA ALIUIJA, faço daber que a 0amara 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leis

Art. l 9 - Pio a o louer Ií:-;ecutivo, autorizado a celebrar oonvê 

nio com o BAIÍDJ] Z - B.iNJO JC .1 -T.iDC DJ I JRí»'u 33UX 3/A», via ando aos 

servidores - estatutários, aomi~sionados e oeletistas, os financia

mentos susceptíveis de consignação e.a folha de pagamento#

Art# 2 2 - 0  loder Executivo Municipal, será o interveniente ' 

consignatário averbador perante aquele conglomerado financeiro na fqr 

ma que dx3puser o convénio.

Art. 3 e - Pica o Poder ;2xeJutivo liunioipal, responsável poios 

referi doo empréstimos oferecendo como garantia, 3CTA.S r ART £ DO IJIviS 

suficientes para suprir >.a obrigações oriundas do convénio.

Art, 4Q - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publ^

cação.

Art. 5 9 - Picam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete uo Prefeito, 21 de março de 2000.

r  f- Cj ! T r' “• o  O  darlos Jose de '.laeida Freitas
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